
Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

Telefone:	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

INDICAÇÃO

Senhora	Presidente,

Este	Vereador	requer	a	Vossa	Excelência	que,	após	os	trâmites	regimentais,	com	fundamento	do	art.	96	do	regimento

Interno	 deste	 Legislativo	 e	 no	 parágrafo	 único	 do	 art.	 55	 da	 Leio	 Orgânica	 do	 Município	 de	 Porto	 Alegre,	 seja

encaminhada	a	seguinte

	

INDICAÇÃO

Ao	senhor	Prefeito	Municipal,	conforme	segue:

Que	o	Departamento	Municipal	de	Habitação	indique	nos	seus	meios	eletrônicos	os	imóveis	com	valor

igual	 ou	menor	 de	 R$	 235.000,00,	 de	maneira	 clara	 e	 objetiva,	 ou	 seja,	 que	 se	 enquadre	 no	 Programa

Compra	Assistida.

	

JUSTIFICATIVA

Este	pedido	é	oriundo	de	demanda	trazida	por	moradores	da	região	do	Sarandi,	mais	especificamente	de	cima	do

Dique.

Em	que	pese	entendermos	que	a	Compra	Assistida	viria	a	ser	um	complemento	para	a	aquisição	dos	imóveis	por

parte	das	famílias	atingidas	pelas	cheias	de	maio/2024,	a	realidade	é	diferente	do	que	o	papel	esperava,	estas	famílias

não	possuem	condições	de	arcar	com	o	financiamento	dos	valores	a	maior	de	R$	235.000,00,	ou	seja,	o	 limite	para	a

aquisição	de	imóveis	é	o	valor	já	citado,	e	aqui	começa	o	problema.

Os	profundos	estudos	sociais	das	pessoas	afetadas	pelas	enchentes	aponta	uma	grande	carência	e	vulnerabilidade

deste	grupo,	e	mais,	estes	cidadãos	possuem	raízes	 locais	e	costumes	entranhados	em	suas	vidas,	 logo,	 com	o	valor

ofertado	pelos	entes	públicos	para	a	Compra	Assistida	passa	a	ser	o	único	para	se	adquirir	um	imóvel.	Ou	seja,	com	este

aporte	 não	 se	 adquire	 imóveis	 minimamente	 compatíveis	 com	 a	 vida	 que	 tinham	 antes	 da	 enchente.	 E	 não	 estamos

falando	 em	 conforto,	 mas	 sim	 adquirir	 uma	 unidade	 residencial	 que	 comporte	 filhos	 e	 animais	 de	 estimação	 em

condições	dignas.

Nessa	senda,	o	grupo	de	pessoas	que	visitou	o	gabinete	trouxe	o	pedido	que	o	Governo	Municipal	aponte	de	forma

clara	e	objetiva	quais	imóveis	estão	aptos	para	aquisição	com	um	valor	em	até	R$	235.000,00.	As	pessoas	que	precisam

evacuar	 a	 área	 não	 possuem	 condições	 de	 fazer	 esta	 pesquisa,	 logo,	 caso	 esta	 Indicação	 seja	 aprovada,	 os	 imóveis

estarão	no	site	da	Prefeitura,	facilitando	a	busca	por	um	novo	lar.

OBS:	Em	anexo	segue	os	dados	apresentados	na	página	do	DEMHAB,	afora	que	apenas	a	metade	das	poucas	páginas

apresentadas	funcionem,	as	que	funcionam	possuem	dados	incompletos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilvani	Dalloglio,	Vereador	(a),	em	15/01/2025,	às	17:50,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código

Indicação 0841095         SEI 370.00019/2025-03 / pg. 1

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


verificador	0841095	e	o	código	CRC	C2624667.

Referência:	Processo	nº	370.00019/2025-03 SEI	nº	0841095
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